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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

Serviços de cuidados paliativos 

“Nascer, envelhecer, adoecer e morrer” são etapas do nosso ciclo da vida. Com 

o crescente envelhecimento da população de Macau, o tema “cuidados paliativos” 

deixou de ser um tabu. Macau já está a caminhar para uma sociedade envelhecida e, 

de acordo com as “Projecções da população de Macau 2022-2041”, prevê-se que em 

2041 se aproxime do limiar da sociedade superenvelhecida. Perante esta realidade 

grave, a sociedade de Macau deve começar a trabalhar rumo a diversas vertentes 

para construir, em conjunto, um aperfeiçoado sistema de serviços de cuidados 

paliativos. 

Embora as associações de serviços sociais de Macau tenham promovido a 

educação para a vida e a morte junto dos idosos e das pessoas em geral, com o 

objectivo de chamar a atenção da sociedade para o significado da vida, actualmente, 

os residentes de Macau, de um modo geral, ainda não conhecem muito bem o 

Planeamento antecipado de cuidados (ACP), a Directiva antecipada (AD) e até os 

Serviços de cuidados paliativos. A generalização da educação para a vida e a morte 

nos bairros comunitários, o aumento do conhecimento e da aceitação da sociedade 

sobre os cuidados de fim de vida, o reforço dos serviços de cuidados paliativos em 

Macau, a prestação de serviços e cuidados mais dignos e humanos para escolha dos 

idosos e pacientes e a promoção conjunta do desenvolvimento desta área merecem 

ampla discussão e estudo por parte da sociedade. 
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Em relação à Directiva antecipada (AD), em alguns países e regiões 

desenvolvidos já foram criados regimes relativamente aperfeiçoados; a nossa região 

vizinha de Hong Kong elaborou recentemente as respectivas leis sobre a referida 

Directiva; e, na reunião plenária do Conselho para os Assuntos Médicos, realizada em 

Maio de 2021, as autoridades competentes de Macau procederam a um estudo sobre 

o rumo da futura política sobre a referida Directiva e o planeamento dos respectivos 

trabalhos, e posteriormente, em Novembro de 2021, criaram o grupo de trabalho da 

Directiva antecipada para proceder ao estudo preliminar dos trabalhos acima referidos, 

esperando que, no futuro, Macau possa abordar de forma activa a questão da 

produção legislativa sobre aquela Directiva. 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

1. As autoridades devem incentivar a cooperação e o intercâmbio entre os 

diversos serviços públicos e sectores, nomeadamente nas áreas da saúde, educação, 

assuntos cívicos e municipais, cultura, etc.; alargar o âmbito da sensibilização e 

educação nos bairros comunitários; e estudar formas diversificadas para promover em 

conjunto o desenvolvimento dos serviços de cuidados paliativos e da educação para 

a vida e a morte, criando um bom ambiente que conta com a atenção e o apoio de 

toda a sociedade, em prol do elevar os conhecimentos e a aceitação da sociedade 

sobre a referida matéria. Vão fazê-lo? As autoridades devem reforçar a promoção da 

educação para a vida e a morte nas escolas, em conjunto com as instituições de 

serviço social, e definir actividades pedagógicas diversificadas, tendo em conta as 

características dos alunos das diferentes faixas etárias, orientando-os, passo a passo, 
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para conhecerem correctamente o significado da vida e da morte, cultivando a sua 

literacia sobre a vida e a morte, a fim de elevar a capacidade de resistência dos alunos 

às adversidades e, ao mesmo tempo, criar uma base para a promoção dos serviços 

de cuidados paliativos. Vão fazê-lo? 

2. Tendo em conta o aumento contínuo da população idosa em Macau, as 

autoridades devem proceder a um estudo específico sobre os serviços de cuidados 

paliativos, com vista a conhecer a atitude dos residentes em relação à vida e à morte 

e a estudar as possibilidades de melhoria dos referidos serviços, com vista a uma 

melhor coordenação entre os diversos serviços públicos e os serviços de cuidados 

interdisciplinares, em prol do aperfeiçoamento da política de cuidados paliativos. Vão 

fazê-lo? 

3. Em resposta a uma interpelação escrita de um Deputado, as autoridades 

afirmaram que é necessário proceder a uma ampla discussão e obter o consenso da 

sociedade sobre a criação da Directiva antecipada, e que estão actualmente a 

efectuar análises e estudos comparativos das propostas concretas sobre a 

implementação da Directiva antecipada em diferentes países e regiões sob diversos 

regimes, afirmando ainda que vão continuar a recolher opiniões dos diversos sectores 

e promover os respectivos trabalhos. As autoridades devem promover os trabalhos de 

divulgação e de educação sobre a Directiva antecipada nos bairros comunitários, 

incluindo por exemplo a elaboração de informações educativas para a sua 

generalização através da internet; e a realização de acções de educação e de 

sensibilização junto dos profissionais de saúde e dos profissionais que prestam 
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serviços de apoio aos idosos, dos próprios idosos e dos assistentes sociais, no sentido 

de elevar os conhecimentos e a compreensão da sociedade sobre a Directiva 

antecipada, de melhor recolher as opiniões da sociedade e de conseguir um consenso 

da sociedade, em prol do desenvolvimento dos respectivos trabalhos. Vão fazê-lo? 
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O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM 
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